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DECRETO No 032/2024, DÉ.30 DE AGOSTO AÉ. 2024.

EMENTA: Dispõe soôre antecipação da feira
livre no dia 7 de setembro de 2024 e dá autras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADO§ DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Aí1. 42.

lnciso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDCI que 7 de setembro é uma das datas mmemorativas mais

importantes do Brasil, justamente por abrigar um dos principais acontecimentos

da nossa história: a nossa independência;

CONSIDERIINDO que é um feriado nacionalque é rnarcado por comemoraçÕes

públicas, com desfiles cÍvico e bandas marciais;

CONSIDERAHDO que o respectivo feriado açontecerá no sábado, dia em que

ocorrê a feira livre do município.

DECRETA:

AÉ. ío. Fica antecipada a realização da feira livre do município no dia 7 de

setembro deZA24, para o dia 6 de setembro do referido ano, no horário habitual.

Art. 20 . O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publiquê-se e Cumpra-se.

Afogados da lngazeira, 30 de agosto de2024.
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